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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472,
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DESPACHO INICIAL (Emenda)

Processo nº: 0122441-11.2018.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Francisco Antonio da Silva
Requerido: Capemisa Seguradora de Vida e Previdencia S.a

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
promover a emenda à inicial, fazendo constar no pólo passivo a Seguradora Líder, que é a
representante das seguradoras consorciadas do seguro DPVAT em todo o território nacional
(art. 1º da Portaria SUSEP nº. 2.797/2007 e art. 41 da Resolução CNSP nº 332/2015) e a
instituição conveniada com o TJCE para receber citação/intimação eletrônica.

Decorrido o lapso temporal acima assinalado sem o cumprimento da diligência
determinada, será indeferida a petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC.

Exp. Nec.

Fortaleza/CE, 07 de maio de 2018.

Josias Menescal Lima de Oliveira

Juiz
Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 15/05/2018 07:47 
 Certidão - Processo 0122441-11.2018.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1112/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   autora,   por   seu   advogado,   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   promover 
 a   emenda   à   inicial,   fazendo   constar   no   pólo   passivo   a   Seguradora   Líder,   que   é   a   representante   das 
 seguradoras   consorciadas   do   seguro   DPVAT   em   todo   o   território   nacional   (art.   1º   da   Portaria   SUSEP   nº. 
 2.797/2007   e   art.   41   da   Resolução   CNSP   nº   332/2015)   e   a   instituição   conveniada   com   o   TJCE   para   receber 
 citação/intimação   eletrônica.Decorrido   o   lapso   temporal   acima   assinalado   sem   o   cumprimento   da   diligência 
 determinada, será indeferida a petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC.Exp. Nec." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 15 de maio de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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